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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 50, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre extinção de vínculo funcional e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere, o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando a
Portaria nº 88, de 22 de janeiro de 2019, que declarou a
vacância do cargo de Enfermeira, ocupado pela
servidora, abaixo identificada, bem como, o lapso
superior a três anos da declaração de vacância da
servidora, para ocupar outro cargo público inacumulável,
na forma do art. 38, VI, do Regime Jurídico Único dos
Servidores (LC nº 29/2008), não havendo retorno da
servidora, RESOLVE: Art. 1º EXTINGUIR o vínculo
funcional de NEILIANE MARIA DA SILVA, matrícula
nº 0124915, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao quadro de
pessoal do Poder Executivo. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação

 

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 51, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Assessor Executivo, símbolo CC15 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor JULIO CESAR
RODRIGUES DE CARVALHO do cargo em comissão
de Assessor Executivo, símbolo CC15, na função de
Assessor Executivo, com lotação na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 52, 
DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Assessor Executivo, símbolo CC15, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

 RESOLVE:

Art. 1º Nomear JULIO CESAR RODRIGUES DE
CARVALHO para exercer o cargo em comissão
de Assessor Executivo, símbolo CC15, na função
de Assessor Executivo, com lotação na Secretaria
Municipal de Comunicação Social da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 53, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Assessor Técnico II, símbolo CC11, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

 RESOLVE:

Art. 1º Nomear JEFERSON DINIZ VASCONCELOS
ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Assessor
Técnico II, símbolo CC11, na função de Assessor
Técnico, com lotação na Controladoria-Geral do
Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 54, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

 RESOLVE:

Art. 1º Nomear XHEILA PATRÍCIA FERREIRA
REINALDO para exercer o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, na função
de Coordenador do Cadastro Único, com lotação
na Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 6.412, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 2.484.395,36 para os fins que especifica e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das
atribuições, que lhe confere o art. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de
2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º, DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$
2.484.395,36 (dois milhões e quatrocentos e oitenta e quatro mil e trezentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos)às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II
deste Decreto.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo I (Acréscimo)

UNIDADE GESTORA: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO: 10000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 38 - GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

AÇÃO: 2.9 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSDA SECRETARIA DA SAÚDE

DESPESA: 1579 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 16000000 R$ 338.000,00

DESPESA: 1580 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 16000000 R$ 51.000,00

SUBFUNÇÃO: 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

PROGRAMA: 36 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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AÇÃO: 2.71 - CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS

DESPESA: 232 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 16000000 R$ 255.000,00

DESPESA: 236 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 16000000 R$ 36.000,00

UNIDADE GESTORA: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ÓRGÃO: 11000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 11101 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA: 19 - DEFESA DOS DIREITOS E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

AÇÃO: 2.792 - PROJETO HISTÓRIA DAS HISTÓRIAS

DESPESA: 1570 - 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO FONTE: 15000000 R$ 10.200,00

PROGRAMA: 71 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

AÇÃO: 2.84 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV

DESPESA: 1568 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15000000 R$ 3.373,31

DESPESA: 1569 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15000000 R$ 26.960,96

SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA: 71 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

AÇÃO: 2.88 - MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

DESPESA: 1566 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15000000 R$ 11.155,96

DESPESA: 1567 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15000000 R$ 171.705,13

UNIDADE GESTORA: 13 - SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO

ÓRGÃO: 13000 - SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO

UNIDADE: 13101 - SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

AÇÃO: 2.12 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM DA SEC. DO DESENV.ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

DESPESA: 874 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15000000 R$ 118.000,00

UNIDADE GESTORA: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

ÓRGÃO: 14000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

UNIDADE: 14101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

AÇÃO: 2.619 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

DESPESA: 1039 - 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA FONTE: 15000000 R$ 198.000,00

UNIDADE GESTORA: 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO: 9000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 9101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA: 24 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AÇÃO: 2.343 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - 30% FUNDEB

DESPESA: 1575 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15400000 R$ 1.000.000,00

SUBFUNÇÃO: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

PROGRAMA: 23 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

AÇÃO: 2.346 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 30% FUNDEB

DESPESA: 1572 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15400000 R$ 10.000,00

DESPESA: 1573 - 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS FONTE: 15400000 R$ 45.000,00

DESPESA: 1583 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15400000 R$ 210.000,00

Anexo II (Redução)

UNIDADE GESTORA: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO: 10000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 38 - GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

AÇÃO: 2.9 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSDA SECRETARIA DA SAÚDE

DESPESA: 45 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 16000000 R$ 389.000,00

SUBFUNÇÃO: 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

PROGRAMA: 36 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

AÇÃO: 2.71 - CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS

DESPESA: 238 - 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO FONTE: 16000000 R$ 255.000,00

DESPESA: 240 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 16000000 R$ 36.000,00

UNIDADE GESTORA: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ÓRGÃO: 11000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 11101 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

AÇÃO: 2.10 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSDA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE

DESPESA: 265 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 15000000 R$ 223.395,36

UNIDADE GESTORA: 13 - SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO

ÓRGÃO: 13000 - SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO

UNIDADE: 13101 - SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

AÇÃO: 2.12 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM DA SEC. DO DESENV.ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

DESPESA: 873 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15000000 R$ 118.000,00

UNIDADE GESTORA: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

ÓRGÃO: 14000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

UNIDADE: 14101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

AÇÃO: 2.619 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

DESPESA: 1035 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15000000 R$ 198.000,00

UNIDADE GESTORA: 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO: 9000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 9101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA: 24 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AÇÃO: 2.344 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - 70% FUNDEB

DESPESA: 670 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15400000 R$ 1.000.000,00

AÇÃO: 2.60 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

DESPESA: 636 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 15400000 R$ 265.000,00
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ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 55, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor JOÃO MARIA DE
SOUSA do cargo em comissão de Coordenador, símbolo
CC11, na função de Coordenador de Manutenção de
Bombas, Dessalinizadores e Sistemas de
Abastecimentos, com lotação na Secretaria Municipal de
Agricultura e Desenvolvimento Rural da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 56, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente Executivo, símbolo CC8 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor WILLIAM BRUNO DA
SILVA do cargo em comissão de Gerente Executivo,
símbolo CC8, na função de Gerente Executivo de
Patrimônio e Difusão Cultural, com lotação na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 57, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Gerente Executivo, símbolo CC8, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

 RESOLVE:

Art. 1º Nomear EGISLÂNDIA MARIA SILVA
OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão
de Gerente Executivo, símbolo CC8, na função
de Gerente Executivo de Atenção Primária, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio para execução de serviços de
assistência à saúde que entre si celebram o MUNICÍPIO
DE MOSSORÓ/RN, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
FUERN, e a FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE - FUNCITERN para execução dos Serviços de
Assistência Ambulatorial. O MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº
08.348.971/0001-39, com sede no Palácio da
Resistência, situado na Avenida Alberto Maranhão,
1751, Centro, Mossoró (RN), neste ato representada por
seu Prefeito Municipal, ALLYSON LEANDRO
BEZERRA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF sob o nº 095.033754-44, doravante
denominado CONVENENTE, a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE – FUERN, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 08.258.295/001-02, com sede na Rua Almino
Afonso, N° 478, Centro, Mossoró/RN, representada por
sua Presidente-Reitora Dra. CICILIA RAQUEL MARIA
LEITE, brasileira, casada, portadora do RG n°
001.662.428 SSP/RN e CPF n° 037.778.574-16,
doravante denominada CONVENIADA, e a
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE –
FUNCITERN, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
21.212.556/001-11, com sede na Avenida Professor
Antônio Campus, s/n. Prédio das Pró-Reitorias. Campus
Universitário Central, bairro Presidente Costa e Silva,
Mossoró-RN, CEP 59.625-620, neste ato representado
pelo seu Diretor Administrativo Sr. RAFAEL RAMON
FONSECA RODRIGUES, brasileiro, portador do RG n°
002.278.341 SSP/RN e CPF n° 013.880.974-78,
doravante denominada INTERVENIENTE, todos no
final assinados, têm justo e acertado, nos termos e
estipulações desta avença e das normas jurídicas
incidentes neste diploma legal, mediante as cláusulas
constantes do contexto deste documento, que
mutuamente outorgam e aceitam: Objeto visa integrar o
estabelecimento de saúde, gerido pela entidade
conveniada, à rede de estabelecimento de saúde, que
constituem o Sistema Único de Saúde, na qualidade de
prestador de serviço, garantindo aos seus usuários
atenção integral, humanizada e de qualidade, em ação
conjunta a ser desenvolvida entre o MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ, como CONVENENTE, através da
Secretaria Municipal de Saúde, da FUERN, como
CONVENIADA  e a FUNCITERN, como
INTERVENIENTE, conforme cláusulas estabelecidas.

Vigência de 31/01/2022 a 31/01/2023. Mossoró (RN), 31
de janeiro de 2022. PELO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ,
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA – Prefeito de
Mossoró. PELA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – FUERN -
Dra. CICILIA RAQUEL MARIA LEITE. PELA
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE –
FUNCITERN - RAFAEL RAMON FONSECA
RODRIGUES. Valor: R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais).

PORTARIA Nº 58, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora LARISSA ANIELLE
VALE BATISTA do cargo em comissão de Coordenador,
símbolo CC11, na função de Coordenador de Estratégias
e Defesa dos Direitos dos Consumidores, com lotação na
Procuradoria-Geral do Município da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 59, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Assessor Jurídico, símbolo CC9, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

 RESOLVE:

Art. 1º Nomear LARISSA ANIELLE VALE
BATISTA para exercer o cargo em comissão de Assessor
Jurídico, símbolo CC9, na função de Assessor
Jurídico, com lotação na Secretaria Municipal de
Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 6.413, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Prorrogação do prazo até 31 de março de 2022, para as
regularizações de pendências perante a Fazenda Pública
Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Mossoró-RN e o disposto
no artigo 2º, da Resolução CGSN nº 164, de 21 de
janeiro de 2022, que reconhece, de forma excepcional, o
prazo até 31 de março de 2022, para a regularização das
pendências relativas a débitos impeditivos à opção pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), para as
empresas já constituídas que formalizarem a opção até
31 de janeiro de 2022, conforme a Lei Complementar nº
123, de 2006;

DECRETA:

Art. 1º Fica excepcionalmente reconhecida no âmbito do
Município de Mossoró, a prorrogação do prazo até 31 de
março de 2022, para as regularizações de pendências
perante a Fazenda Pública Municipal relativas a débitos
impeditivos à opção pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), pelas empresas já constituídas, que
formalizarem a opção até 31 de janeiro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.  

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 60, 
DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a Constituição da Comissão de Patrimônio
Histórico Cultural e Paisagístico e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 78,
incisos IX, da Lei Orgânica do Município e
considerando a Lei n° 3.917, de 15 de dezembro de
2021, RESOLVE: Art. 1º Constituir a Comissão de
Patrimônio Histórico, Cultural e Paisagístico, que será
nomeada por Portaria do Poder Executivo municipal e
terá em sua representação a composição abaixo, com
titular e suplente: I.  Representante da Secretaria
Municipal de Administração - Semad: Hipólito Cassiano
de Oliveira (titular)  Franz Liszt Nixon Coutinho
Madruga (suplente) II.  Representante da Secretaria
Municipal de Governo - Segov: Francisco Edijailson da
Silva Matias (titular)   Antônia Livia do Nascimento
Soares (suplente) III.  representante da Secretaria
Municipal de Cultura – SEC: Etevaldo Almeida Silva
(titular) Fernanda Gadelha Moura De Almeida
(suplente) IV.  Representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo –
Sedint: Izabelly Fernandes Cavalcante de Oliveira
(titular)  Meire Eugênia Duarte (suplente) V.
 Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos –
Seimurb: Cleciano Rebouças da Silva (titular)   Tales
Rafael Araújo De Oliveira (suplente) VI. Representante
da Câmara Municipal de Mossoró: Lucas Venancio
Magalhães (titular)   Juliel Souza da Silva (suplente) VII.
 Representante do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - Crea/RN; Edgar César Burlamaqui de
Lima (titular)   Cristhiane Cirilo de Oliveira Miranda
VIII.  Representante do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU/RN. Wanderlânia Lima da Silva
Toscano (titular)   Alexandre Araújo da Silva Lopes

(suplente) Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 36, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900 de 11 de novembro 2021 e no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com
suas alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

 

CONSIDERANDO a INTIMAÇÃO protocolada em
28/01/2022, instruída de decisão judicial proferida no
Processo nº 0806067-60.2019.8.20.5106, do 1º Juizado
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró,

CONSIDERANDO, ainda, que o senhor Geraldo Gomes
de Lima, autor da ação do aludido processo, ingressou
no quadro de pessoal desta Prefeitura em 14 de agosto
de 1986, e afastou-se de suas funções públicas em 18 de
novembro de 2013, por motivo de aposentadoria pelo
Regime Geral de Previdência Social, confirmando, dessa
forma, 27 (Vinte e sete) anos completos de tempo de
serviço público municipal, e nos termos do ANEXO I da
Lei Complementar nº 003/2003, de 08 de julho de 2003,
em vigor, e da atual Tabela de Vencimento do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais,

RESOLVE :

Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento da complementação
dos proventos da aposentadoria concedida pelo Regime
Geral de Previdência Social (INSS) ao senhor
GERALDO GOMES DE LIMA, sob benefício nº
1483089298, com paridade na remuneração dos
servidores ativos do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível 13, conforme planilha abaixo:

DISCRIMINAÇÃO VALOR R$

VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO 1.372,06

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DE 27% 370,45

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20%274 274,41

TOTAL DA REMUNERAÇÃO = 2.016,92

PROVENTO DA APOSENTADORIA A SER DEDUZIDO 1.621,80

VALOR DA COMPLEMENTAÇÃO A SER PAGO PELA PREFEITURA 395,12

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2022-SEIMURB

Processo de Despesa n° 2348/2021 – Tomada de Preço
N° 13/2021-SEIMURB Objeto: Contratação de empresa
para realização da obra de reforma do Teatro Municipal
Dix-Huit Rosado, Localizado na AV. Rio Branco, Centro
Mossoró/RN. Contratante: Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos - CNPJ: 44.647.481/0001-05 Contratada: MVP
Engenharia e Construção EIRELI - CNPJ:
19.503.944/0001-00 Vigência: (12) meses - Período:
27/01/2022 a 27/01/2023. Valor: R$ 1.948.724,19 (um
milhão, novecentos e quarenta e oito reais setecentos e
vinte e quatro reais e dezenove centavos).  Data da
assinatura: 27 de janeiro de 2022.

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 2, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022, RESOLVE  Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 6.570,00 (seis mil
quinhentos e setenta reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I
desta Portaria.  Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária
discriminada no Anexo II desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo I (Acréscimo)

10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.9 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSDA SECRETARIA DA SAÚDE

1565 - 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA FONTE: 15001002 R$ 6.570,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 6.570,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 6.570,00

Anexo II (Redução)

10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.9 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSDA SECRETARIA DA SAÚDE

44 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 15001002 R$ 6.570,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 6.570,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 6.570,00

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
FRANK DA SILVA FELISARDO

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 3, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022, RESOLVE  Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no
Anexo I desta Portaria.  Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação
orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo I (Acréscimo)
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9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.345 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 70% FUNDEB

1571 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15400000 R$ 250.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 250.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 250.000,00

Anexo II (Redução)

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.345 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 70% FUNDEB

748 - 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS FONTE: 15400000 R$ 250.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 250.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 250.000,00

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
FRANK DA SILVA FELISARDO

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 4, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022, RESOLVE  Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 210.000,00
(duzentos e dez mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I
desta Portaria.  Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária
discriminada no Anexo II desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Anexo I (Acréscimo)

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.343 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - 30% FUNDEB

1576 - 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS FONTE: 15400000 R$ 210.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 210.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 210.000,00

Anexo II (Redução)

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.343 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - 30% FUNDEB

663 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15400000 R$ 210.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 210.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 210.000,00

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
FRANK DA SILVA FELISARDO

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 5, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
e tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022, RESOLVE  Art. 1º - Remanejar
o valor de R$ 817.000,00 (oitocentos e dezessete mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação
orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.  Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual
importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

Anexo I (Acréscimo)

10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.70 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

98 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15001002 R$ 817.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 817.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 817.000,00

Anexo II (Redução)

10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.70 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

91 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 15000000 R$ 817.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 817.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 817.000,00

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
FRANK DA SILVA FELISARDO

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 6, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
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Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022, RESOLVE  Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 7.000,00 (sete mil
reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.  Art. 2º
- Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo II
desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Anexo I (Acréscimo)

10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.77 - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

122 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 16000000 R$ 7.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 7.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 7.000,00

Anexo II (Redução)

10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.77 - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

119 - 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS FONTE: 16000000 R$ 7.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 7.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 7.000,00

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
FRANK DA SILVA FELISARDO

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 7, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022, RESOLVE  Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 2.200,00 (dois mil
e duzentos reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta
Portaria.  Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária
discriminada no Anexo II desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo I (Acréscimo)

10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.71 - CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS

1577 - 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO FONTE: 15000000 R$ 2.200,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 2.200,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 2.200,00

Anexo II (Redução)

10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.71 - CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS

232 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL FONTE: 16000000 R$ 2.200,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 2.200,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 2.200,00

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2022
FRANK DA SILVA FELISARDO

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 8, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022, RESOLVE: Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 3.780,00 (três mil
setecentos e oitenta reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I
desta Portaria.  Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária
discriminada no Anexo II desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo I (Acréscimo)

11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11101 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

2.702 - MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DA PRIMEIRA INFÂNCIA

1578 - 3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL FONTE: 16600000 R$ 3.780,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 3.780,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 3.780,00

Anexo II (Redução)

11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11101 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

2.702 - MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DA PRIMEIRA INFÂNCIA

355 - 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS FONTE: 16600000 R$ 3.780,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 3.780,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 3.780,00

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
FRANK DA SILVA FELISARDO
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Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 9, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022, RESOLVE  Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I
desta Portaria.  Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária
discriminada no Anexo II desta Portaria.  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Anexo I (Acréscimo)

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUB. D. CIVIL. MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO

17101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUB. D. CIVIL. MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO

2.405 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL,MOB. URB E TRANSITO

1582 - 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA FONTE: 15000000 R$ 65.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 65.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 65.000,00

Anexo II (Redução)

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUB. D. CIVIL. MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO

17101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUB. D. CIVIL. MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO

2.405 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL,MOB. URB E TRANSITO

1086 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 15000000 R$ 65.000,00

TOTAL DA AÇÃO: R$ 65.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 65.000,00

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
FRANK DA SILVA FELISARDO

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Controladoria-Geral do Município

PORTARIA Nº 2, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas através da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e com fundamento
nos artigos 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. RESOLVE: Art. 1º - Publicar o Relatório de Gestão Fiscal – RGF, referente ao 3º quadrimestre
do ano de 2021. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO

Controlador Geral do Município
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PORTARIA Nº 3, 
DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas através da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e com fundamento
nos artigos 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. RESOLVE: Art. 1º - Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO,
referente ao 6º bimestre do ano de 2021. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas através da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e com fundamento
nos artigos 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. RESOLVE: Art. 1º - Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO,
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referente ao 6º bimestre do ano de 2021. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Mossoró-RN, 31 de janeiro de 2022
WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO

Controlador Geral do Município

Instituto Municipal de Previdência
Social

PORTARIA Nº 5, 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei
Complementar nº 060/2011, de 9 de dezembro de 2011,
resolve: Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 6º A e
art. 7°da Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 12,I e
art.13, da Lei Complementar nº 060, de 9 de dezembro
de 2011, a MANOEL MARCOLINO SOBRINHO, RG
n° 711.296, CPF n° 465.079.144-87,servidor estatutário
estabilizado, lotado na Secretária Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Agricultura e
Turismo, com matrícula/vínculo n° 0036589-1,ocupante
do Cargo de Gari, Referência 015, com carga horária de
30 horas semanais,benefício de APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ com proventos integrais no valor de
R$ 2.042,16(dois mil e quarenta e dois reais e dezesseis

 centavos), assim discriminados: Vencimento base:
(Art.50 e anexo I e II da Lei Complementar Municipal
n° 003/2003): R$ 1.512,71 Adicional Tempo de Serviço
(Art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/08 - Ref.
37 anos/35%): R$ 529,45 Valor do Benefício: R$
2.042,16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.  

Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2022
PAULO AFONSO LINHARES

 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA Nº 119/2021 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência
Social de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e
VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de
dezembro de 2011,  RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER,
nos termos do inciso I do § 1° do Art. 40 da Constituição
Federal c/c art. 12 e 13 da Lei Complementar nº. 060, de
09 de dezembro de 2011, a MARIA GOMES DA

COSTA, RG n° 002.447.233, CPF n° 441.353.864-15,
funcionária de provimento efetivo, estatutária
estabilizada, admitida em 17/02/2003, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, com matrícula/vínculo
n° 0115070-1, no Cargo de Agente Comunitária de
Saúde, com referência IX, benefício de
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos
integrais no valor de R$ 2.316,92 (dois mil e trezentos e
dezesseis reais e noventa e dois centavos), assim
discriminados:

Vencimento base: R$ 1.963,49 Adicional Tempo de
Serviço (Ref. 18 anos/18%): R$ 353,43 Valor do
Benefício: R$ 2.316,92

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Publique-se e cumpra-se.

 

Mossoró-RN, 30 de dezembro de 2021
PAULO AFONSO LINHARES

 Presidente do PREVI-Mossoró
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